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Instruções de Impressão
Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

 
Recibo do Pagador

756-1 75691.44111 01008.062497 07931.900711 2 88450000050000
Beneficiário Agência/Código Beneficiário Espécie Quantidade Nosso número

SUBLIMA COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI -
20.220.905/0001-84 AV INDEPENDENCIA, 189 Cep:14020-010 -
VILA SEIXAS - RIBEIRAO PRETO - SP

4411-/80624 DM 9079319-0

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

8273-71 20.220.905/0001-84 25/12/2021 500,00

(-) Desconto / Abatimentos (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Pagador

RICARDO AUGUSTO MACHADO DA SILVA

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO. Autenticação
mecânica

APOS VENCIMENTO COBRAR 25,00 DE MULTA 
APOS VENCIMENTO COBRAR 0,83 AO DIA DE ATRASO 

Corte na linha pontilhada

756-1 75691.44111 01008.062497 07931.900711 2 88450000050000
Local de pagamento Vencimento

PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NAS AGENCIA SICOOB 25/12/2021

Beneficiário Agência/Código do Beneficiário

SUBLIMA COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI - 20.220.905/0001-84 AV INDEPENDENCIA, 189
Cep:14020-010 - VILA SEIXAS - RIBEIRAO PRETO - SP

4411-/80624

Data do documento No documento Espécie doc. Aceite Data Proc. Nosso número

15/12/2021 8273-71 DM N 9079319-0

Uso do banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do documento

1 R$ 500,00

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto,contate o
BENEFICIÁRIO. 

APOS VENCIMENTO COBRAR 25,00 DE MULTA 
APOS VENCIMENTO COBRAR 0,83 AO DIA DE ATRASO 

(-) Desconto / Abatimentos

.

(-) Outras deduções

.

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Pagador

RICARDO AUGUSTO MACHADO DA SILVA    346.637.338-75
AVENIDA LUIZ EDUARDO TOLEDO PRADO, 900 - 2. SALA 219
14027-250     VILA DO GOLF      RIBEIRAO PRETO      SP

Sacador/Avalista: Cód. baixa

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

ISS - NÃO INCIDÊNCIA SOBRE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS.
O artido 1º da Lei Complementar 116/2003 dispõe que o ISS tem como fato gerador a prestação de serviços. 

Período: 01/12/2021 a 31/12/2021
Referente aluguel de impressoras BROTHER L5652 e EPSON L3150  
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